
PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 73/2026

INVERSÃO DE FASES

CONTRATANTE
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP.

OBJETO
CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO,  A  TÍTULO ONEROSO,  DE ÁREA 
DELIMITADA  LOCALIZADA  NA  PRAÇA  DE  ATIVIDADES  FOLCLÓRICAS 
“PROFESSOR  JOSÉ  SANT’ANNA”  (RECINTO  DO  FOLCLORE),  DESTINADA 
EXCLUSIVAMENTE  À  INSTALAÇÃO,  OPERAÇÃO,  CONTROLE  DE  FLUXO  E 
EXPLORAÇÃO  COMERCIAL  DE  ESTACIONAMENTO  DE  VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS DURANTE O PERÍODO DE REALIZAÇÃO 
DO 62º FESTIVAL DO FOLCLORE DE OLÍMPIA/SP.

DATA DA SESSÃO 
23/07/2026

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
Das 08h30 do dia 29 de junho de 2026 às 08h30 do dia 23 de julho de 
2026.

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Ás 09h do dia 23 de julho de 2026.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MAIOR LANCE

MODO DE DISPUTA
ABERTO



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2026

(Processo Administrativo n°164956/2026)

INVERSÃO DE FASES

Torna-se público que o(a) Município da Estância Turística de Olímpia/SP, por meio 
da Secretaria Municipal de Gestão e Cidade Inteligente, sediado(a) Rua Nove de 
Julho,  nº  1.054 –  Patrimônio  de São João Batista  –  CEP:  15.400-085,  realizará 
licitação, para  concessão de uso de espaço público, na modalidade  PREGÃO, na 
forma  ELETRÔNICA,  nos  termos da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  do 
Decreto Municipal nº 9.039, de 31 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1 – DO OBJETO
1.1 – O objeto da presente licitação é a CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, 
A TÍTULO ONEROSO,  DE ÁREA DELIMITADA LOCALIZADA NA PRAÇA DE 
ATIVIDADES FOLCLÓRICAS “PROFESSOR JOSÉ SANT’ANNA” (RECINTO DO 
FOLCLORE),  DESTINADA  EXCLUSIVAMENTE  À  INSTALAÇÃO,  OPERAÇÃO, 
CONTROLE DE FLUXO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE ESTACIONAMENTO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS DURANTE O PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO  DO  62º  FESTIVAL  DO  FOLCLORE  DE  OLÍMPIA/SP, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2 – A licitação será realizada em único item.

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 – O edital completo desta licitação encontrasse disponível em sua íntegra no site 
da Prefeitura Municipal  da Estância Turística de Olímpia,  podendo ser  acessado 
através do link https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095/;
2.1.1  –  Para  participar  deste  Pregão  Eletrônico  os  interessados  deverão  se 
credenciar no Licitações Eletrônicas (e-licita) da Prefeitura do Município da Estância 
Turística de Olímpia. (https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/);
2.1.2– Recomenda-se que os interessados solicitem seu credenciamento no sistema 
até o segundo dia útil anterior à data prevista para recebimento da proposta.
2.2  –  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou unidade promotora da 
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de 
acesso, ainda que por terceiros.
2.3  –  É  de  responsabilidade do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.
2.4  –  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095/


2.5  – Não poderão disputar esta licitação:
2.5.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;
2.5.3 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5% (cinco  por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.5.4  –  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 
impossibilitada  de  participar  da  licitação  em  decorrência  de  sanção  que  lhe  foi 
imposta;
2.5.5 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.6 – Empresas controladoras,  controladas ou coligadas, nos termos da Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações, concorrendo entre si;
2.5.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes  nos  casos vedados pela  legislação 
trabalhista;
2.5.8 – agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9 – Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição;
2.5.10 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.6 – O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.
2.7   –  A critério  da  Administração e  exclusivamente  a  seu serviço,  o  autor  dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.
2.8  –  Equiparam-se aos  autores  do projeto  as  empresas  integrantes  do mesmo 
grupo econômico.
2.9 – O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 



projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.
2.10 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por 
organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021.
2.11 – A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro  que auxilie  a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.
2.12 – Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos 
do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021;
2.12.1 – Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei 
nº 14.133, de 2021.

3 – DA INVERSÃO DE FASES
3.1 – A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, nos termos do 
art.  17,  §1º  da  Lei  n.º  14.133/21,  na  qual  a  fase  de  habilitação  dos  licitantes 
precederá  à  fase de apresentação de propostas  e  lances,  em busca da melhor 
prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame, conforme justificativa 
constante no item 9 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
3.2  – A inversão de fases terá por  escopo a verificação prévia  da habilitação e 
qualificação técnica dos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  A medida atende 
ao princípio da eficiência, da segurança jurídica e do interesse público, motivada 
pelos seguintes fatores:
1. Considerando a natureza do objeto, a complexidade logística que envolve o 
controle ininterrupto e a assunção de riscos de responsabilidade civil garagista de 
grande vulto (792 veículos simultâneos), faz-se mandatório afastar aventureiros do 
certame. A análise documental prévia garante que apenas empresas formalmente 
constituídas,  robustas  e  juridicamente  hígidas  disputem  lances,  blindando  o 
município contra lances fictícios e subsequentes abandonos que comprometeriam 
severamente a infraestrutura de apoio do 62º Festival do Folclore de Olímpia.
2. Histórico Administrativo e Continuidade Operacional do Evento: A inversão de 
fases reflete o histórico procedimental consagrado nas edições prévias do Festival, 
demonstrando ser o rito que confere a máxima celeridade, eficiência e segurança 
arrecadatória.  A  triagem  prévia  preserva  a  ordem  administrativa  e  garante  a 
continuidade do padrão de excelência de recepção aos turistas.
3. Diante do exposto, a inversão de fases demonstra-se o instrumento técnico 
mais adequado para garantir  a lisura, a seriedade e a segurança operacional da 
contratação, restando plenamente justificado o interesse público na inversão do rito.
3.3 – Diante do exposto, a inversão de fases demonstra-se o instrumento técnico 
mais adequado para garantir  a lisura, a seriedade e a segurança operacional da 
contratação, restando plenamente justificado o interesse público na inversão do rito.



4  – DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO 
4.1 – Na presente licitação, a habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos 
no Edital.
4.2 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3  –  Na  fase  de  habilitação,  o  licitante  declarará,  através  da  declaração  única 
presente no Anexo V:
4.3.1 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento 
convocatório;
4.3.2 – não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3  –  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos incisos III  e IV do art.  1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;
4.4 – O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido, observado o disposto nos §§ 
1º  ao  3º  do  art.  4º,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  não será  aplicado o  direito  de 
preferência às ME/EPP/MEIs no âmbito deste certame para fins de desempate de 
propostas, visto tratar-se de licitação de concessão onerosa de uso de espaço físico. 
4.4.1 – No que tange à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, será aplicado o 
tratamento diferenciado e favorecido aos licitantes devidamente enquadrados como 
ME/EPP/MEIs,  observado  o  disposto  na  Lei  Complementar  nº  123/06  e  suas 
posteriores alterações.
4.5 – A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder  as  fases  de apresentação de propostas  e  lances e  de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública.
4.7 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.8 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.



4.9  –  Caberá  ao  licitante  interessado  em participar  da  licitação  acompanhar  as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.10 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato 
bloqueio de acesso.

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 – O licitante deverá enviar sua proposta, exclusivamente através do site https://e-
licita.olimpia.sp.gov.br:8096, quando deverá ser selecionado o Pregão desejado, e 
deverá preencher os seguintes campos:
5.1.1 – Valor;
5.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1  –  O  licitante  NÃO  PODERÁ oferecer  proposta  em  quantitativo  inferior  ao 
máximo previsto para contratação.
5.3 – Nos valores propostos deverão ser de forma unitária (com aproximação de, no 
máximo,  duas  casas  decimais),  e  neles estarão  inclusos  todos  os  custos 
operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, 
5.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, 
serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de 
pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro 
pretexto.
5.5  –  Se o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento de tributos  em 
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6  –  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no 
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação 
vigente.
5.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1 – O prazo de validade da proposta não será inferior a  90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação.

6 – DA FASE DE HABILITAÇÃO
6.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por  meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 – Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.
6.3 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.



6.4 - Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar documentação relativa 
a:
a) habilitação jurídica;
b) regularidade fiscal, social e trabalhista;
c) qualificação econômico-financeira;
d) Qualificação Técnica;
e) Outras Documentações.
6.4.1  –  As  exigências  específicas,  documentos,  índices,  quantitativos  mínimos, 
comprovações técnicas e demais requisitos se encontram detalhados no Termo de 
Referência – Anexo I, parte integrante deste edital.
6.5 – Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
6.6 – Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no  País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato,  os  documentos  exigidos  para  a 
habilitação serão traduzidos por  tradutor  juramentado no País  e  apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou 
embaixadas.
6.7  –  Quando permitida  a  participação de  consórcio  de  empresas,  a  habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
6.7.1  –  Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 
6.8 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original,  por  cópia  ou  por  autenticação  feita  por  servidor  publico  da  Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, ou outro meio legal.
6.9  –  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos 
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das 
informações prestadas, na forma da lei.
6.10  –  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou,  sob  pena  de  inabilitação,  a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.
6.11 –  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.
6.12  –  Considerando que a presente contratação a avaliação prévia  do local  de 
execução  é  imprescindível  para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deverá atestar sob pena de 
inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as  condições  de  realização  do  serviço, 
assegurando a ele o direito de realização de vistoria previa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


6.12.1  –  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração  data  e  horários  exclusivos,  a  ser  agendado  conforme  Termo  de 
Referência, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 
outros licitantes.
6.12.2 – Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida  no  presente  item  por  declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável 
técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  da 
contratação, conforme Anexo VI.
6.13 –  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais no Cadastro do Sistema Informatizado das Licitações Eletrônicas (e-licita) 
,  realizado  através  do site  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/. e  mantê-los 
atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.13.1  –  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
6.14 –  A  verificação  pelo  Pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e 
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de 
habilitação.
6.15 – Os documentos relativos à regularidade fiscal  que constem do Termo de 
Referência, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,  a  verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
6.16 –  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto Municipal nº 9.039, art. 36, §4º):
6.16.1 – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e
6.16.2 – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;
6.17 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica,  mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível  a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
6.18 – Os documentos de habilitação serão disponibilizados para acesso de todos os 
licitantes.
6.19  -  Finalizada  a  fase  de  habilitação,  a interposição  de  recurso  referente  à 
habilitação, observará o disposto no  art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme 
item 10 – DOS RECURSOS.

7 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1  –  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  habilitados  deverão  encaminhar 
lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.2 – O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR LANCE.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/


7.2.1 – Para fins de disputa, fica estabelecido que os lances deverão obedecer a um 
valor mínimo de incremento, não sendo admitidos lances com diferença inferior a R$ 
1000,00 (mil reais) em relação ao lance imediatamente anterior. 
7.3 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.4 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.5 – O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”.
7.6 – No modo de disputa “aberto”,  os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.
7.6.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema.
7.6.2  –  A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação.
7.6.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.
7.7 – Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores.
7.8 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.9 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.10 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.11 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.12  –  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua 
proposta.
7.13 –  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta  do  primeiro  colocado  permanecer  abaixo  do  preço  definido  para  a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento.
7.14 –  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do 
preço definido pela Administração.
7.15 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.
7.16 – O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.
7.17 – O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 



for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.18  –  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.19 – Após a negociação do preço,  o  Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

8 – DA FASE DE JULGAMENTO
8.1  –  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:
8.1.1 – Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia – CRC, realizado através do site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096.
8.1.2 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
8.1.3  –  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
8.1.4 – Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
expedido pela Receita Federal;
8.1.5  –  Cadastro  de  empresas  apenadas,  pelo  site  do  TCESP 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados,  publicada  mensalmente  no 
Diário Oficial do Estado.
8.2  –  A consulta  aos cadastros  será realizada em nome da empresa licitante  e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992.
8.3 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de consideração de participação.
8.4  –  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital.
8.5 – Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 9.039, de 31 de janeiro de 2024.
8.6 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.6.1 – contiver vícios insanáveis;
8.6.2 – não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.6.3 – não comprovar a capacidade de cumprir as obrigações da concessão ou 
permanecerem abaixo do preço mínimo definido para a contratação;
8.6.4  –  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;
8.6.5 – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável.



8.7 – Se houver indícios  da não comprovação da capacidade de cumprir com as 
obrigações  da  concessão,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.
8.8 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da aquisição 
no objeto.
8.9  –  Finalizada  a  fase  de  julgamento,  a interposição  de  recurso  referente  à 
julgamento, observará o disposto no  art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme 
item 10 – DOS RECURSOS.

9 – DO CONTRATO
9.1 – Das Condições
9.1.1 –O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados a partir 
da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.1.1  –  O  contrato  ou  outro  instrumento  hábil  que  o  substitua  oferece  maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
9.1.2 – Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à concessão, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e o pagamento deverá ser efetuado impreterivelmente até o 3º (terceiro) dia 
útil subsequente à data de homologação e encerramento do certame licitatório, do 
valor  total  do  lance  vencedor  ofertado  na  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico, 
deverá ser pago integralmente à vista (100%), em cota única, por meio de guia de 
recolhimento oficial emitida em favor da Fazenda Municipal de Olímpia pelo Setor de 
Contratos.
9.1.3 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.1.4  –  O  contrato  será  assinado  por  meio  de  assinatura  digital  certificada  e 
disponibilizado no sistema.
9.1.5 –Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
outro  licitante  poderá  ser  convocado,  respeitada  a  ordem de  classificação,  para 
celebrar a contratação, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo 
licitante  vencedor,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  previstas  na  Lei  nº 
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

9.2-Condições de execução
9.2.1 – Condições de Execução e Normas Técnicas:
9.2.1.1 – A área de estacionamento deverá estar permanentemente limpa, livre de 
obstáculos  perigosos,  com  as  vagas  nitidamente  demarcadas  no  solo  e  com 
sinalização vertical indicativa de entradas, saídas, velocidade máxima permitida (10 



km/h) e sentidos de circulação.
9.2.1.2  –  Conformidade  Mandatória:  As  instalações  elétricas  temporárias  das 
guaritas  e  refletores  deverão  atender  às  normas  ABNT NBR 5410.  A  operação 
deverá cumprir as diretrizes de segurança do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
aplicadas  a  áreas  de  estacionamento  privado  de  uso  coletivo  e  as  Normas 
Regulamentadoras do Trabalho aplicáveis.
9.2.1.2.1 – Como condição obrigatória para início da operação do estacionamento, a 
concessionária deverá apresentar à Fiscalização do Contrato:
I  –  Croqui/Plano de Fluxo e Orientação de Tráfego Interno aprovado pelo órgão 
municipal de trânsito, focando na agilidade dos guichês de entrada;
II  –  Laudo  de  conformidade  das  instalações  elétricas  temporárias  (guichês  e 
iluminação de pátio), incluindo aterramento;
III  –  Comprovante  de  instalação  de  iluminação  de  emergência  e  extintores  de 
incêndio do tipo PQS nas guaritas e cabines de cobrança inicial;
IV – Relação nominal da equipe de vigilância interna e orientadores, devidamente 
uniformizados;
V – Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil  Garagista vigente,  abrangendo 
coberturas contra incêndio, queda de objetos, colisão, furto e roubo total de veículos 
e  motocicletas  sob  sua  guarda,  com  teto  de  cobertura  global  mínimo  de  R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais), permanecendo válida durante todo o período de 
montagem, operação e desmontagem da estrutura. 

• Justificativa  do  Valor  do  Seguro: O  montante  mínimo  de  R$  700.000,00 
demonstra-se  estritamente  proporcional  e  justificado  devido  à  capacidade 
simultânea  do  pátio  (792  veículos)  sob  regime  ininterrupto  de  24  horas 
durante o 62º Festival do Folclore de Olímpia. Tendo em vista o alto valor 
agregado dos patrimônios privados sob guarda da concessionária e os riscos 
inerentes  a  sinistros  coletivos  (como incêndios  de  grandes  proporções  no 
pátio ou arrastões), o montante fixado reflete o mínimo prudencial exigido no 
mercado  de  grandes  eventos  para  salvaguardar  os  usuários  e  isentar  o 
município de responsabilidades civis subsidiárias.

9.2.1.2.2 - A abertura do estacionamento ao público ficará condicionada à aprovação 
documental e operacional pela fiscalização municipal.
9.2.1.3 – Autossuficiência Elétrica Complementar: Fica a cargo da concessionária a 
puxada e distribuição de energia elétrica interna para os seus guichês a partir do 
ponto  fornecido  pela  prefeitura,  responsabilizando-se  por  eventuais  geradores 
nobreak para os computadores e cancelas, garantindo que o sistema eletrônico não 
sofra interrupções e cause lentidão nas vias de acesso externas.
9.2.1.4  –  Regras  Sanitárias  e  Posturas:  Fica  proibido  o  acampamento  de 
funcionários, montagem de churrasqueiras ou permanência de animais de rua ou de 
propriedade dos operadores nas dependências do estacionamento.
9.2.1.5  –  Limitação  Sonora:  Os  orientadores  deverão  utilizar  apitos  de  forma 
moderada, ficando proibido o uso de megafones ou caixas acústicas para chamada 
de  placas,  de  forma  a  não  interferir  na  acústica  dos  palcos  e  apresentações 
folclóricas.

9.2.2 – Local e Horário:
9.2.2.1 – Local: Área destinada a estacionamento na Praça de Atividades Folclóricas 



“Professor José Sant’Anna”, Olímpia/SP.
9.2.2.2 – Período: De 01 a 09 de agosto de 2026.
9.2.2.3 – Horário: Regime ininterrupto de 24 (vinte e quatro) horas por dia, iniciando-
se a contagem operacional a partir das 07h00 do dia 01/08/2026 até as 12h00 do dia 
10/08/2026.
9.2.2.4 – Cronograma de Ocupação: Limpeza, marcação e instalação dos guichês 
autorizadas a partir  de 27/07, devendo estar 100% finalizadas e testadas até as 
18h00 do dia 31/07. Desmontagem, pintura de cobertura de solo (se aplicável) e 
retirada total das estruturas de 11/08 até 13/08.
9.2.3  –  Das  Obrigações  da  Administração:  Entregar  a  área  limpa  e  delimitada; 
exercer fiscalização diária com poder de notificação imediata; prestar apoio através 
dos agentes municipais de trânsito na organização dos fluxos viários externos de 
entrada e saída nas avenidas de acesso ao Recinto.
9.2.4  –  Das  Obrigações  do  Vencedor:  Arcar  com todos  os  custos  operacionais, 
trabalhistas  e  fiscais;  obter  Alvará  de  Licença  Provisório  e  de  Funcionamento; 
manter  equipe  técnica  e  orientadores  de  plantão  nas  entradas  e  pátio.  Fica 
expressamente vedada a sublocação total ou parcial da área demarcada.

9.2.5 – Dimensionamento Mínimo de Estrutura Operacional Exigida
A concessionária deverá disponibilizar, no mínimo:
I – Sinalização tátil/visual refletiva para demarcação de eixos de fluxo e divisão de 
todas as 792 (setecentas e noventa e duas) vagas nominais demarcadas destinadas 
ao público geral (veículos e motocicletas), além da área reservada isolada para os 
10 caminhões/carretas do parque;
II – Mínimo de 02 (dois) portões independentes operando simultaneamente como 
vias de Entrada de veículos (equipados com cabines duplas de arrecadação para 
agilizar a cobrança antecipada) e 02 (dois) portões operando livremente como via de 
Saída sem retenção;
III  –  Sistema  informatizado  de  emissão  de  tíquetes  integrados  aos  pontos  de 
cobrança nas portarias de acesso;
IV – Equipe de campo composta por, no mínimo, 10 (dez) orientadores de pátio por 
turno vespertino/noturno e 04 (quatro) fiscais de ronda motorizada.

9.2.6  –  TABELAMENTO  DE  PREÇOS  MÁXIMOS  PERMITIDOS  (POLÍTICA 
TARIFÁRIA):
Fica  terminantemente  proibida  a  cobrança  de  valores  superiores  aos  tetos 
estabelecidos  nesta  cláusula,  configurando  crime  contra  a  economia  popular  e 
infração contratual gravíssima a prática de preços abusivos.
9.2.6.1 – Tarifa para Automóveis (Carros e Caminhonetes):
I  –  Preço  único  por  acesso/diária,  cobrado  no  ato  da  entrada,  limitado  ao  teto 
máximo de R$ 30,00 (trinta reais) para todos os dias do evento, sem distinção entre 
dias de semana, finais de semana ou feriados.
9.2.6.2 – Tarifa para Motocicletas e Ciclomotores:
I  –  Preço  único  por  acesso/diária,  cobrado  no  ato  da  entrada,  limitado  ao  teto 
máximo de R$ 10,00 (dez reais) para todos os dias do evento, sem distinção entre 
dias de semana, finais de semana ou feriados.
9.2.6.3 – Isenções Obrigatórias: Fica garantido o acesso inteiramente gratuito, livre 



de qualquer  cobrança tarifária,  para viaturas oficiais  (Polícia  Militar,  Polícia  Civil, 
Guarda  Municipal,  Corpo  de  Bombeiros,  Fiscalização  Municipal,  Ambulâncias)  e 
veículos  de  prestadores  de  serviços  logísticos  da  Prefeitura  que  estejam 
devidamente identificados com adesivo oficial do evento ou credencial emitida pela 
Comissão Organizadora.

9.2.7 – Do Pagamento
9.2.7.1 – O valor total  do lance vencedor ofertado na sessão pública do Pregão 
Eletrônico deverá ser pago integralmente à vista (100%), em cota única, por meio de 
guia de recolhimento oficial emitida em favor da Fazenda Municipal de Olímpia.
9.2.7.2  –  PRAZO  PEREMPTÓRIO:  O  pagamento  deverá  ser  efetuado 
impreterivelmente até o 3º (terceiro) dia útil subsequente à data de homologação e 
encerramento do certame licitatório.
9.2.7.2.1 – O atraso ou a ausência de compensação bancária do pagamento no 
prazo estipulado ensejará a desclassificação imediata do licitante, perda do direito 
de  ocupação  do  lote,  aplicação  de  multa  compensatória  de  20% sobre  o  lance 
formulado e convocação do licitante classificado em posição subsequente.
9.2.7.3 – Os custos operacionais básicos de consumo elétrico, fornecimento de água 
de  abastecimento  e  rede  de  esgotamento  sanitário  estão  inclusos  no  preço  de 
partida do lote.

9.2.8 – Do Reajuste
9.2.8.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 22/06/2026.
9.2.8.2  –  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do 
contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo 
contratante,  do índice  IPCA –  Índice Nacional  de Preços ao Consumidor  Amplo, 
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
anualidade.
9.2.8.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.2.8.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
9.2.8.4.1 – Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
9.2.8.5  –  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.2.8.6 –  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.
9.2.8.7  –  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
9.2.8.8 – O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.



10 – DOS RECURSOS
10.1  –  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à 
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2 – O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata.
10.3 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
10.3.1 – a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, em campo 
próprio do sistema eletrônico, sob pena de preclusão;
10.3.2 – O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos.
10.3.3 – O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.4 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do 
recebimento dos autos.
10.6 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7  –  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais 
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9  –  O acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 
10.10 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.

11 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
11.1.1 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:
11.1.2.1 – Não enviar  a  proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
11.1.2.2 – Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3 – Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4 – Deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5 – Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 



11.1.3 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 – Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;
11.1.5 – Fraudar a licitação.
11.1.6 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando:
11.1.6.1 – Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2 – Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3 – Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.8 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 – Advertência; 
11.2.2 – Multa;
11.2.3 – Impedimento de licitar e contratar e
11.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3 – Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 – A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2 – As peculiaridades do caso concreto
11.3.3 – As circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4 – Os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5 – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 
30%  (zero  vírgula  trinta  por  cento)  incidente  sobre  o  valor  do  contrato  licitado, 
recolhida  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  contar  da  comunicação 
oficial. 
11.4.1 – Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será 
de 0,5%  (zero vírgula cinco por cento)a 15% (quinze por cento) do valor do contrato 
licitado.
11.4.2 – Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 
a multa será de 15%(quinze por cento) a 30%(trinta por cento) do valor do contrato 
licitado.
11.5 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa.
11.6 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 



11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 03 (três) anos.
11.8 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 11.1.3,  caracterizará o descumprimento total  da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades, nos termos do Decreto Municipal nº 9.039, de 31 de janeiro 
de 2024.
11.10 – A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento 
de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12  –  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da 
sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital  não exclui,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
12.1 – Qualquer pessoa é parte legítima pedir esclarecimentos ou impugnar este 
Edital  por  irregularidade  na  aplicação  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  devendo 
encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
por meio eletrônico, na forma prevista neste edital.
12.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame.



12.3 – A impugnação ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, através do site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096, que já possui campo 
específico para tal fim.
12.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.
12.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
12.5 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.

13 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
13.1  –  Fica  determinado  como  fiscal  a servidora  Sra.  Camila  Reale  Thereza 
Gameiro,  Diretora  da  Divisão  de  Festivais  e  Eventos,  e-mail: 
creale@olimpia.sp.gov.br, telefone (17) 3281-8741, para acompanhar o contrato e 
fiscalizar  a execução,  registrando  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a 
execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou 
defeitos observados.
13.2 – Fica determinado como gestor  a servidora Sra.  Graziela de Souza Mendes, 
Diretora  Administrativa,  e-mail:  gmendes@olimpia.sp.gov.br,  telefone  (17)  3281-
8741, para acompanhar o contrato, registrando todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados.
13.3 –  A  presença  da  fiscalização  da  Secretaria  não  elide  nem  diminui  a 
responsabilidade da empresa contratada.

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2  –  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.
14.4  –  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à 
contratação.
14.5 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
14.6 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas  propostas  e  a  Administração  não será,  em nenhum caso,  responsável  por 
esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo 
licitatório.
14.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração.
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14.8 – O desatendimento de exigências formais não essenciais  não importará o 
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10  –  O  Edital  está  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096.
14.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 – ANEXO I – Termo de Referência;
14.11.1.1 – APÊNDICE DO ANEXO IA – Estudo Técnico Preliminar;
14.11.1.2 – APÊNDICE DO ANEXO IB – Planta de Localização;
14.11.2 – ANEXO II – Minuta de Contrato;
14.11.3 – ANEXO Ill – Termo de Ciência e de Notificação;
14.11.4 – ANEXO lV – Declaração de Documentos à Disposição do Tribunal;
14.11.5 – ANEXO V – Modelo de Declarações;
14.11.6 – ANEXO VI – Modelo Declaração – Visita Técnica Facultativa;

Olímpia/SP, 26 de junho de 2026.

_________________________________
Max Mena

Secretário Municipal de Gestão e Cidade Inteligente
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